
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 590/2019 - GAB/REITORIA/IFRR, de 01/04/2019

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18 de outubro de

2016, publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2016, Seção 2, resolve:

                     

1.º Homologar a Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado, do quadro efetivo

deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Novo

Paraíso:

Servidor Cargo Conceito

Altemailson Mota da Silva
Assistente em

Administração
Aprovado

                      

Art. 2.º Declarar estável no Serviço Público Federal o servidor supramencionado,  a partir de 15/03/2019,

por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos de efetivo exercício

e aprovação no estágio probatório, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal de 1988, concomitante

com o art. 20 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da

presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Sandra Mara de Paula Dias Botelho
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